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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 258/2023

O INSTITUTO DEPROTEÇÃO AMBTENTÂL DO AMAZONAS- IPAAM,
no uso das atribúções que lhe confere a ki no 3.785 4e*í de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autôriza a: ,;ffi'
INTEREssADo: L SotfdHlEh de Móveis#fif"

E\DEREÇo rARA coRREspoloÊrct,l: Rua Pau Rosa, n'
Parintins-AM

336, Distrito lndustrial,

CNPJ/CPF: 50.972. 305/000 I -33

Foxe: (92) 99136-4469

REGrsrRo No IPAÂM: 1016.0801

INscRrÇÃo Esrloulr-: 05.457 .27 54

FAx:

PRocESso Ne: 0127 47 12023-62

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Pau Rosa, n' 336, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 02'38'51,839"S e 56'45'07,'t 04'W, Parintins -AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a fabricaçáo de móveis e artigos do mobiliário em geral.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÁDÂDoR:Pequeno Ponrr:Pequeno

Pn,lzo or vllroADE DESTA Llcrxç,r: 03 ANos.

.\ ten rtão:
. Esta licença é composta de 2l restriçô€s e/ou condições constartes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comproyâ nem subsúitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permanecer Da loc&li?rção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 3t $T m

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos nte,de Souzaà

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:192\ 2123-672'l I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 258/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, ú teiá validade quando publicada Diário OÍici8l do

Estado, periódico regional locál ou locâl de grande circulatão, em meio eletrônico de comudcação mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das Prefeituras e CâÍnaras Municipais, conforme aí-24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. Identificü a Área do empÍeendimento çom plaça, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçào da Íenovaçào da Lic-ença Ambienral deverá ser Íeqüerida trlün prazo minimo de 120 di$. aDtes do

vencimento. conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 ile julbo de 2012;
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pro. 8.so n". 012717D02342.
5. Toda e qualquer modiÍicação inúoduzida no projeio após a €missâo da Liceíça implicaÉ na sua automálicâ invalidação,

devendo ser solicitâdá nova Licenç4 com ônus para o int€ressado.

ó. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizaçào, atiüdade e lulalidade constaflte na mesm& devendo o ioteÍessado

requeÍeÍ ao IPAAM nova Lic.nça quando houver mudança de qualquer um destes itens.

7. Esta Liçença nào dispeosa e nem substitui neúum docurrento eügido pela Legislação FedeÍal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as Ín€didas de minimização dos impactos descritos no Projeto de lmplantaçto.
9- O sÍmazenamento tempor&io dos residuos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriado í8 áÍea,

conforme Plaao de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industriai§ - PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até

qúe seja Íeslizada a destinâçào dos mesrnos.
10. É expressamente proibido o laoçamento in natura poÍ tempo indeterminado e sua queima a céu abeno ou em recipie es,

iútalaçôes e equipamentos, nâo licenciados para essa finâlidade ou em desacoÍdo com o projeto aprovado.

I l. Adota, o sistema elerônico de cootrole de produtos floÍestais (sistema DOF) psra a eotrada e saidâ de maléria prima

florestal, inclusive os residuos industriais (exceto serragem), inforÍiando aindà: a) a conversão de pÍodutos flore§tais por

meio do pÍocessamento industdal ou pÍocesso semimecanizado, Íespeirsndo os limites máximos de coeficieote de

rendimento volumétrico; b) a destinaçâo Íinal para opençôes que Íesultam na saida do produto Íloresta.l do fluxo de

controle, mediante ,a sua utilização ou apliçaçâo final, ou pela transfoÍmação em ptoduto acabado para efeito de

atuâlização contábil jmto ao Sistema DOF.
12. QualqueÍ pessoa, fisiça ou juridic4 que exploÍe, indusrrialize, beoefici€, utilize e colsuna produtos e súprodutos

florestais esti obrigado a comprovar a legalidad€ de sua origem (Art. l0 daLei 2.416196\ &vendo manter em aÍquivo na

empÍesa o Íomaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima organizada poÍ tipo e
espécie, objerivando a rastreabilidade e conferência duÍante as operaçõ€s de monitorameúto e fiscalização de forma a
peÍmitir o rastreari€íto ds madeiÍa

l3- O volüme fisico dos produtos ÍlorestÂis contabilizados no Pátio deve ser uma representaÉo fiel do saldo no si§tema DOt,
devendo o usuáu:io realizaÍ o cont ole e mafler a$alüado os seus estoques diaiamente, sendo a admitida vadação de 8É

l0olo (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira serrada, desde que nâo ultrapÀsse l0% (dez por cento) do

volume total em estoque ou em carga, estando o usuário sujeito is sa[ções previstas na legislaçâo ambiental em caso d€

desconformidade enÍe os saldos contâbilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuais divergêacias conúbeis, itrclusive proveÍÍentes de perdas r€siduais em §anspone ou armazenagenL incêndios,

intempéries e outras, deverào seÍ imediatamente infoÍmadas ao IPAÁM que, mediante análise do mérito, promoverá os

d€vidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eveotuais sanções administÍaúvas cabiveis, em caso de comprovada

conduta irregular poÍ pafle do usuiiLrio.

15. Manter atualizadas diariamente ts tabêlas de romaneio, apresentando-as aos órgãos ambieotais compete[tes duÍaDte a§

vistorias técnicas e fiscalüações
16. Deverão çonstü rlo Íomateio das toras, no mioimo, pÍoduto, nome vulgar. espécie, espessur4 lügura comprimento,

número de volume
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l8

l9

20.

DeveÍào. obrigatoriamente, acompanhar o transpoÍte dos produtos e

conferência pelo destinatiirio, bem como de equipes de fiscalizaçâo.
DOF, Nota Fiscal, e o romaneio paÍa

A entÍada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo tÍanspoÍte seja consideÍado econômiça ou logisticamenrc

inviável deverá ser devidamente j ustificada.
Indicios de comercializaçào irregulaÍ de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atividades. ácompânhafiento do sistema DOF. mooitoramento remoto oE de vistorias/fiscalização podem acaÍeta, na

suspensão do pátio.
Confirmados os indícios de comercializaçào irregulaÍ de cÍéditos no sistema DOF será procedido a suspensâo e/ou

cancelamento da Licença de Operação.

O detentoÍ e o responsável e o Íesponsável técruco do empreendimento se sujeitem as sançôes adminislrativas na medida

da culpabilidade.

N' de Vol. (m')Nome !,rrlgaa Espécie Esp. LaÍs. Comp.Produto
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